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Unidade curricular Área de educação e formação Componente
de formação

Ano 
curricular Duração Horas

de contacto
Das quais

de aplicação
Outras horas 
de trabalho

Das quais 
correspondem 

apenas
ao estágio

Horas
de trabalho 

totais
Créditos

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (8.1) (9)=(6)+(8) (10)

Métodos Quantitativos . . . . 461 — Matemática. . . . . . . . . . Geral e científica 2.º ano Semestral  . . . 60 44 100 0 160 6
Aplicações Informáticas de 

Contabilidade.
344 — Contabilidade e Fisca-

lidade.
Técnica. . . . . . . . 2.º ano Semestral  . . . 60 60 100 0 160 6

Contabilidade Financeira 
das Pequenas e Médias 
Empresas.

344 — Contabilidade e Fisca-
lidade.

Técnica. . . . . . . . 2.º ano Semestral  . . . 60 44 100 0 160 6

Controlo de Gestão . . . . . . 345 — Gestão e Administração Técnica. . . . . . . . 2.º ano Semestral  . . . 60 44 100 0 160 6
Introdução à Auditoria e Con-

trolo Interno.
344 — Contabilidade e Fisca-

lidade.
Técnica. . . . . . . . 2.º ano Semestral  . . . 60 44 100 0 160 6

Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . 344 — Contabilidade e Fisca-
lidade.

Em contexto de 
trabalho.

2.º ano Semestral  . . . 20 0 800 800 820 30

Total  . . . . . . 920 566 2 300 800 3 220 120

Na coluna (2) indica -se a área de educação e formação de acordo com a Portaria n.º 256/2005, de 16 de março.
Na coluna (3) indica -se a componente de formação de acordo com o constante no artigo 13.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 43/2014, de 18 de março.
Na coluna (6) indicam -se as horas de contacto, de acordo com a definição constante do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 

de 25 de junho.
Na coluna (7) indicam -se as horas de aplicação de acordo com o disposto no artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 43/2014, de 18 de março.
Na coluna (8) indicam -se as outras horas de trabalho de acordo com o constante no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 

n.º 107/2008, de 25 de junho.
Na coluna (8.1) indica -se o número de horas dedicadas ao estágio.
Na coluna (9) indicam -se as horas de trabalho totais de acordo com o constante no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 

n.º 107/2008, de 25 de junho.
Na coluna (10) indicam -se os créditos segundo o European Credit Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e acumulação de créditos), fixados 

de acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho.
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 EDUCAÇÃO

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 1564/2018
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 8.º e do n.º 6 do artigo 21.º do 

Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 26/2017, de 9 de março, 99/2017, de 18 de agosto, e 138/2017, 
de 10 de novembro, que aprova a orgânica do XXI Governo Constitu-
cional, do artigo 4.º -A do Decreto -Lei n.º 201/2009, de 28 de agosto, 
alterado pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, e dos artigos 44.º a 
50.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, delego, com faculdade de subdelegação, 
no Conselho Diretivo do Instituto de Gestão Financeira da Educação, I. P. 
(IGeFE, I. P.), a autorização mensal da transferência das verbas inscritas 
no orçamento deste Ministério, para o Orçamento da Segurança Social, 
para suportar os encargos decorrentes da comparticipação da Educação 
no apoio financeiro aos estabelecimentos de educação pré -escolar da 
rede privada.

2 — O presente despacho produz efeitos a 1 de janeiro de 2018.
19 de janeiro de 2018. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 

Rodrigues.
311102089 

 Conselho Nacional de Educação

Regulamento n.º 108/2018
Na sequência da publicação do Decreto -Lei n.º 21/2015, de 3 de 

fevereiro, que define a natureza, missão e atribuições do Conselho Na-
cional de Educação (CNE), foi publicado o Regulamento n.º 165/2015, 
de 8 de abril, que aprovou o respetivo regimento. O n.º 1 do artigo 17.º 
do mencionado Regulamento estabelece a possibilidade de constitui-
ção, alteração e extinção de comissões especializadas permanentes 
às quais compete, designadamente, elaborar estudos, projetos de 
pareceres e recomendações a pedido do presidente do CNE ou por 
iniciativa própria. Tal previsão fundamenta -se no dinamismo das 
questões relativas aos sistemas educativo, científico e tecnológico e 
na necessidade de adaptação da atuação do CNE a fim de as antecipar, 
apreciar e acompanhar.

Neste sentido, importa alterar as comissões especializadas permanen-
tes constituídas através do Regulamento n.º 165/2015, de forma a alargar 
o foco da sua atividade a todos os possíveis destinatários educativos, 
tendo em conta também as profundas mudanças que o mundo atravessa 
e as que se anunciam.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei 

n.º 21/2017, de 3 de fevereiro, o plenário do Conselho Nacional de 
Educação deliberou alterar o artigo 17.º do Regimento aprovado pelo 
Regulamento n.º 165/2015, de 8 de abril, que passa a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 17.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...]:
a) 1.ª Comissão — Necessidades e desafios educativos das crianças;
b) 2.ª Comissão — Necessidades e desafios educativos dos jovens;
c) 3.ª Comissão — Necessidades e desafios educativos dos adultos;
d) 4.ª Comissão — Atores e recursos da educação;
e) 5.ª Comissão — Gestão das ofertas de educação;
f) 6.ª Comissão — Desafios do futuro.

4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].»

A presente alteração produz efeitos no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

12 de dezembro de 2017. — A Presidente do Conselho Nacional de 
Educação, Maria Emília Brederode Santos.

311101173 

 Direção-Geral da Administração Escolar

Despacho n.º 1565/2018
Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei 

n.º 287/88, de 19 -08, publica -se a classificação profissional atribuída, 
por meu despacho de hoje, ao docente a seguir indicado, que concluiu 


